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SÃO FRANCISCO CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 54.147.147/0001-38 

NIRE: 52206413826 
 
 

1ª PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - 
CONSOLIDADO 

 
 

 

COMPARECE A ESTE ATO:  

 

 

APARECIDA EUFRASIA TAVARES, brasileira, empresária, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, inscrita no CPF sob o nº 565.940.896-68, portadora do 
documento de identidade MG-2.954.414, expedido pela SSPMG, com domicílio e 
residência na Alameda Monte Cristallo, nº 136, bairro Vila Alpina, no Município de 
Nova Lima/MG, CEP 34.007-314, única sócia da SÃO FRANCISCO 
CONSTRUÇÕES LTDA, delibera alterar o Contrato Social da sociedade, na forma 
seguinte: 
 
 
Primeiro: Alterar o endereço da matriz para Rua Ademar Ferrugem – nº 280 – sala 
01 – Bairro Centro – Catalão/GO CEP 75701-100. 
 
Segundo: Abrir uma filial da empresa na Fazenda Golfos, s/nº, Zona Rural, MG 415 
Saída de Morada Nova de Minas Rumo ao Porto Novo 3,5 KM, no Município de 
Morada Nova de Minas, estado de Minas Gerais, CEP 35.628-000. 
 
Assim, a Cláusula Primeira do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
“Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial de SÃO FRANSICO 
CONSTRUÇÕES LTDA   e tem sede e domicílio na Rua Ademar Ferrugem, nº 280, 
bairro Centro, Município de Catalão/GO, CEP 75.701-100, mantendo filial no 
seguinte endereço: 
 
Filial – Morada Nova de Minas / MG – Fazenda Golfos, s/nº, Zona Rural, MG 415 
Saída de Morada Nova de Minas Rumo ao Porto Novo 3,5 KM, no Município de 
Morada Nova de Minas, estado de Minas Gerais, CEP 35.628-000” 
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Terceiro: Consolidar o Contrato Social, acolhendo a cláusula expressamente 
modificada, e mantendo aquelas que não sofreram alteração, que passa a vigorar 
com a seguinte e nova redação: 
 
 

CONTRATO SOCIAL  
SÃO FRANCISCO CONTRUÇÕES LTDA  

 
Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial de SÃO FRANSICO 
CONSTRUÇÕES LTDA e tem sede e domicílio na Rua Ademar Ferrugem, nº 280, 
bairro Centro, Município de Catalão/GO, CEP 75.701-100, mantendo filial no seguinte 
endereço: 
 
Filial – Morada Nova de Minas / MG – Fazenda Golfos, s/nº, Zona Rural, MG 415 
Saída de Morada Nova de Minas Rumo ao Porto Novo 3,5 KM, no Município de 
Morada Nova de Minas, estado de Minas Gerais, CEP 35.628-000. 
 
Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto social as atividades as seguintes 
atividades: 
 
09.90-4-03 – Atividade de apoio à extração de minerais não metálicos; 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1-02 – Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.22-7-01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.22.-7-02 – Obras de irrigação;  
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 
43.30.4-99 Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente; 
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46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários 
não especificados anteriormente; 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
52.12-5-00 – Carga e descarga; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador; e 
82.11-3-00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.  
 
Cláusula Terceira – As atividades da sociedade terão início no ato de sua 
constituição e sua duração será por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Quarta – O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal R$1,00 (um real) cada, totalmente 
subscrita e integralizadas, neste ato, pela única sócia, em moeda corrente do País, 
ficando assim:  
  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR 

APARECIDA EUFRASIA TAVARES  30.000   R$ 30.000,00 

TOTAL  30.000 R$ 30.000,00 

 

Cláusula Quinta - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá à única 
sócia Aparecida Eufrasia Tavares qualificada no preâmbulo deste instrumento, que 
representara isoladamente a sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
tendo poderes para assinar toda a documentação para a realização dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais. 
 
Parágrafo Único: Faculta-se à sócia única administradora, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados 
no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato. 
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Cláusula Sexta - A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Sétima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
Cláusula Oitava – A única sócia administradora poderá fixar uma retirada mensal, a 
título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula Nona - A signatária do presente ato declara que o movimento da receita 
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada 
lei. 
 
Cláusula Décima - A sócia única administradora declara sob as penas da Lei, não 
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processada nem condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a 
propriedade. 
 
Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou sendo interditada a sócia, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sua sócia.  
 
Cláusula Décima Segunda - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, mediante à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, caberá a sócia, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas.  
 
Parágrafo Primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a 
sócia deliberará sobre as contas e designarão administrado(es) quando for o caso. 
 
Parágrafo Segundo - A sócia poderá deliberar sobre o levantamento de balanços 
intermediários para fins de distribuição de resultados em períodos distintos do 
exercício social. 
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Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Catalão para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
Lavrado em 1 (uma) via, lido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção 
da sócia única, que assina o presente instrumento de Constituição de Sociedade 
Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 

Catalão/GO, 10 de setembro de 2024. 
 

 
______________________________________________ 
APARECIDA EUFRASIA TAVARES: Sócia/Administradora 

 
 
 
 

 

 




